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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 050/2022 
Processo n.º: 079 – PR 01/2022 
Assunto: Regimento Interno 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Resolução n.º 01/2022, de iniciativa da Mesa 
Diretora, visa alterar e acrescentar dispositivos à Resolução nº 
221/2021, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Montenegro. 

A Exposição de Motivos informa que o objetivo do presente 
Projeto é o de incluir a expressão “e Defesa dos Direitos da Mulher” na 
já existente Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, acrescentando 
competências que tem por objetivo a proposição e promoção de políticas 
públicas que combatam as formas de discriminação e desenvolvam 
programas municipais que estimulem a participação social e política da 
mulher. O presente Projeto seguiu o trâmite estabelecido pelo artigo 238 
do Regimento Interno. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Resolução está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 12 de abril de 2022.  
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